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PREFEITURA 

ESlAt:;C D tSFIRI 10 

ív1UNICIPAL DE 

L;,.I •;ç O S/B-

- -. /. ... 
I' ~ • 

S J. ~. T CJ I .~A./.) J l 
r-~-·- , , 

l)EDfi:O CANA 10 

• O Prefni •o 1;unicip:ü de .Ptad:-o Camrio , f a ço a;bor 

q_ue a Oâ.11R.ra !LUJU.01 pn1 a.provu e ou s Uloiono a B"il\Ú nte Lei 1 

. ' vel au.parlor deatinadn noe !unc1onarioe :pu'bllcos , que i;:ursam ao:: ' 

pos~do~ea de curso s uperior. 

§ ÕJ'.lico - A gru tificaçlio de que t rata o "CL'lput11 1 

doat-= nr..i&o , correopociern a 2~ (vintt: por c.mto) do venc1mrnto do 

r ::ipoc-:1vo Cu!'go , par~ oc ponsu:idor a do c:.1--::10 auperior e 15~(q1n..nze 

por ocnto) , Jhr.l oa q u~ Cu.""SP-l:!l • 

J..rt. 2s - não i.ncidirá cobl-~ !1 bJ"".",.ific~ç-o iat:t1 -

tuida por esta Le1.1 qu3.l.que:r outr.l vantagt'm devidA ao ftlnoionnrio . 

Art. ) V - Fica exclUilio do que trata ests Lei o l~ 

giatérlo PÚb1ioo Llwrl.ojJJa.l , r e&ido por Estatuto. 

. . -Art. 411 - Os rBau.resoe necoreirtoe a execuçao de11-

til1 Lei1 correrão por aon1.a de llot.ução orçll.l!lentr.Ú-ia, prójll'in1 oonsi&

ll!lda no Orç ...:tento VigP.n"'"e . 

, 
kr-; . 5~ - I:e;:n l/.!1 ~tmr. Ex: \'iccu· r~ d!ll.n d<> eW; 

publicnçéio, : :lVob!Ul s ..!: dia1oi;içõea ~ cont::Úno . 

Pedro C:uir:Í rJ o-::.'S, 05 do t•iu~e:llro de 1987. 

F i co t.oz<-r4tf~ ~os 
Prr .~ n trl~un:'I airo..l 

naslal:rnão e Pub11c õo ti o· i.n to . /fl ( 
L"f.,J \J. C(;: l.!'...,.M 

1 o rJ j~ do J~'l.o:s 
Ch f il r ·] l iuo ta 


